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O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr (a). Elenice Mucci 

Daniel Campos o Título de Cidadão Guarapariense 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 14 de setembro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 247/2023 

Processo Legislativo: nº 2312/2023 

Autoria: Humberto Simões Gonçalves 

 

RESOLUÇÃO Nº. 769/2023 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. (A) 

WELLINGTON BATISTA MACHADO 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr (a). WELLINGTON 

BATISTA MACHADO o Título de Cidadão 

Guarapariense. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 14 de setembro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

Matéria: Projeto de Resolução nº 248/2023 

Processo Legislativo: nº 2318/2023 

Autoria: Kamilla Carvalho Rocha 

________________________________________ 

 

RESOLUÇÃO Nº. 770/2023 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. DOMINGOS 

SANTOS DA SILVA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. DOMINGOS SANTOS 

DA SILVA o título de cidadão guarapariense. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 14 de setembro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 249/2023 

Processo Legislativo: nº 2325/2023 

Autoria: Leonardo Pessanha Dantas 

 

RESOLUÇÃO Nº. 771/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. (A) CARLOS 

EDUARDO MOREIRA SOUSA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr (a). CARLOS 

EDUARDO MOREIRA SOUSA o Título de Cidadão 

Guarapariense. . 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 14 de setembro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 250/2023 

Processo Legislativo: nº 2326/2023 

Autoria: Kamilla Carvalho Rocha 
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